
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL JOÃO PESSOA

GABINETE DA PREFEITA

DECRETO MUNICIPAL Nº 0158/2023

Institui  a  Política  Municipal  para  a  População  em
Situação  de  Rua  e  seu  Comitê  Intersetorial  de
Acompanhamento  e  Monitoramento,  e  dá  outras
providências.

A  PREFEITA  CONSTITUCIONAL  DO  MUNICÍPIO  DE
CORONEL JOÃO PESSOA/RN, no uso de suas atribuições legais e
em consonância com o que dispõe a Lei Orgânica do Município:

D E C R E T A:

Art. 1º. Este Decreto dispõe sobre a Política Municipal e seu Comitê
Intersetorial  de  Acompanhamento  e  Monitoramento  da  Política
Municipal para a População em Situação de Rua.
Art.  2º.  Fica  instituída  a  Política  Municipal  para  a  População  em
Situação de Rua, a ser implementada de acordo com os princípios,
diretrizes e objetivos previstos neste Decreto.
Parágrafo único. Para fins deste Decreto, considera-se população em
situação  de  rua  o  grupo  populacional  heterogêneo  que  possui  em
comum a pobreza extrema, os vínculos familiares interrompidos ou
fragilizados e a inexistência de moradia convencional regular, e que
utiliza os logradouros públicos e as áreas degradadas como espaço de
moradia e de sustento, de forma temporária ou permanente, bem como
as  unidades  de  acolhimento  para  pernoite  temporário  ou  como
moradia provisória.
Art. 3º. A Política Nacional para a População em Situação de Rua será
implementada de forma descentralizada e articulada pelo município
entre  as  secretarias  Municipais  de  Desenvolvimento  Social  e
Cidadania de União e Saúde.
Art. 4º. O Poder Executivo Municipal poderá firmar convênios com
entidades  públicas  e  privadas,  sem  fins  lucrativos,  para  o
desenvolvimento e a execução de projetos que beneficiem a população
em situação de rua e estejam de acordo com os princípios, diretrizes e
objetivos  que  orientam  a  Política  Nacional  para  a  População  em
Situação de Rua(Decreto Federal 7053/2009).
Art.  5º.  São princípios  da  Política  Municipal  para  a  População em
Situação de Rua, além da igualdade e equidade:
I - respeito à dignidade da pessoa humana;
II - direito à convivência familiar e comunitária;
III - valorização e respeito à vida e à cidadania;
IV - atendimento humanizado e universalizado; e
V - respeito às condições sociais e diferenças de origem, raça, idade,
nacionalidade,  gênero,  orientação  sexual  e  religiosa,  com  atenção
especial às pessoas com deficiência.
Art.  6º.  São  diretrizes  da  Política  Municipal  para  a  População  em
Situação de Rua:
I  -  promoção  dos  direitos  civis,  políticos,  econômicos,  sociais,
culturais e ambientais;
II  -  responsabilidade  do  poder  público  pela  sua  elaboração  e
financiamento;
III - integração dos esforços do poder público e da sociedade civil para
sua execução;
IV - participação da sociedade civil, por meio de entidades, fóruns e
organizações  da  população  em  situação  de  rua,  na  elaboração,
acompanhamento e monitoramento das políticas públicas;
V - incentivo e apoio à organização da população em situação de rua e
à  sua  participação  nas  diversas  instâncias  de  formulação,  controle
social, monitoramento e avaliação das políticas públicas;
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VI  -  implantação  e  ampliação  das  ações  educativas  destinadas  à
superação do preconceito,  e  de capacitação dos servidores públicos
para  melhoria  da  qualidade  e  respeito  no  atendimento  deste  grupo
populacional; e
VII  -  democratização  do  acesso  e  fruição  dos  espaços  e  serviços
públicos.
Art.  7º.  São  objetivos  da  Política  Municipal  para  a  População  em
Situação de Rua:
I - instituir a contagem oficial da população em situação de rua;
II -  produzir,  sistematizar e disseminar dados e indicadores sociais,
econômicos e culturais sobre a rede existente de cobertura de serviços
públicos à população em situação de rua;
III - desenvolver ações educativas permanentes que contribuam para a
formação  de  cultura  de  respeito,  ética  e  solidariedade  entre  a
população em situação de rua e os demais grupos sociais, de modo a
resguardar a observância aos direitos humanos;
IV - incentivar a pesquisa, produção e divulgação de conhecimentos
sobre a população em situação de rua,  contemplando a diversidade
humana em toda a sua amplitude étnico-racial,  sexual,  de gênero e
geracional, nas diversas áreas do conhecimento;
V - incentivar a criação, divulgação e disponibilização de canais de
comunicação para o recebimento de denúncias de violência contra a
população  em  situação  de  rua,  bem  como  de  sugestões  para  o
aperfeiçoamento e melhoria das políticas públicas voltadas para este
segmento;
VI  -  proporcionar  o  acesso  das  pessoas  em  situação  de  rua  aos
benefícios  previdenciários  e  assistenciais  e  aos  programas  de
transferência de renda, na forma da legislação específica;
VII  -  implementar  ações  de  segurança  alimentar  e  nutricional
suficientes para proporcionar acesso permanente à alimentação pela
população em situação de rua à alimentação, com qualidade; e
Art. 8º. Fica instituído o Comitê Intersetorial de Acompanhamento e
Monitoramento da Política Municipal para a População em Situação
de Rua.
Art.  9º.  Ao  Comitê  Intersetorial  de  Acompanhamento  e
Monitoramento da Política Municipal para a População em Situação
de Rua, órgão consultivo da Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social e Cidadania, compete
I  -  elaborar  planos  de  ação  periódicos  com  o  detalhamento  das
estratégias de implementação da Política Nacional para a População
em Situação de Rua;
II - acompanhar e monitorar o desenvolvimento da Política Municipal
para  a  População  em  Situação  de  Rua,  realizando  diagnóstico
pormenorizado da situação no território municipal, com indicação do
quantitativo  de  pessoas  em  situação  de  rua  por  área  geográfica,
quantidade e local, se for o caso das vagas de abrigo e de capacidade
de fornecimento de alimentação;
III - desenvolver, em conjunto com os órgãos municipais competentes,
indicadores para o monitoramento e avaliação das ações da Política
Municipal para a População em Situação de Rua;
IV -  propor  medidas  que  assegurem a  articulação  intersetorial  das
políticas  públicas  municipais  para  o  atendimento  da  população  em
situação de rua;
V  -  propor  formas  e  mecanismos  para  a  divulgação  da  Política
Municipal para a População em Situação de Rua;
VI  -  catalogar  informações  sobre  a  implementação  da  Política
Municipal da População em Situação de Rua nos Municípios;
VI - organizar,  periodicamente, encontros municipais para avaliar e
formular  ações  para  a  consolidação  da  Política  Municipal  para  a
População em Situação de Rua; e
VII - elaborar e aprovar o seu regimento interno.
Art.  10º  -O  Comitê  Intersetorial  de  Acompanhamento  e
Monitoramento da Política Nacional para a População em Situação de
Rua é composto por:
I - dois representantes indicados pelos titulares do seguinte órgão:
a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania, que o
coordenará; e
II - um representante indicado pelo titular do seguinte órgão:

Prefeitura Municipal de Coronel João Pessoa https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/materia/01087F32/03AF...

2 of 4 12/09/2023, 09:19



a) Secretaria Municipal de Saúde; e
§  1º  Cada membro do Comitê  Intersetorial  de  Acompanhamento e
Monitoramento da Política Municipal para a População em Situação
de  Rua  terá  um  suplente,  que  o  substituirá  em  suas  ausências  e
impedimentos.
§  4º  As  Secretarias  Municipais  que  não  integram  o  Comitê
Intersetorial  de  Acompanhamento  e  Monitoramento  da  Política
Municipal para a População em Situação de Rua serão convidados a
participar  das  reuniões  sempre  que  as  políticas  públicas  de  sua
responsabilidade forem abordadas, sem direito a voto.
§ 5ºA Assessoria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania,
o  Poder  Legislativo  local  convidados  permanentes  e  poderão
participar das reuniões do Comitê Intersetorial de Acompanhamento e
Monitoramento da Política Municipal para a População em Situação
de Rua, com direito a voz, sem direito a voto.
Art. 11º Os membros a que se referem os incisos I e II docaputdo art.
3º terão mandato de dois anos, admitida recondução por igual período.
§ 1º Os órgãos, as entidades e os movimentos sociais deverão indicar
novo representante,  na hipótese de o membro que os representa se
ausentar  em três  reuniões  consecutivas,  sem o encaminhamento  da
devida justificativa formal à coordenação do Comitê Intersetorial de
Acompanhamento  e  Monitoramento  da  Política  Municipal  para  a
População em Situação de Rua.
§  2º  A justificativa  formal  de  que  trata  o  §  1º  será  expedida  pelo
órgão, pela entidade ou pelo movimento social representado.
Art.  12º  O  Comitê  Intersetorial  de  Acompanhamento  e
Monitoramento da Política Municipal para a População em Situação
de Rua se reunirá, em caráter ordinário, semestralmente e, em caráter
extraordinário, por convocação do titular do Coordenador do Comitê
Intersetorial  de  Acompanhamento  e  Monitoramento  da  Política
Municipal para a População em Situação de Rua.
§  1º  O  quórum  de  reunião  do  Comitê  Intersetorial  de
Acompanhamento  e  Monitoramento  da  Política  Municipal  para  a
População em Situação de Rua é de maioria simples e o quórum de
aprovação é de maioria absoluta.
§ 2º Além do voto ordinário, o Coordenador do Comitê Intersetorial
de Acompanhamento e Monitoramento da Política Municipal para a
População em Situação de Rua terá o voto de qualidade em caso de
empate.
§ 3º Na primeira reunião de cada ano, será definido o calendário anual
das  atividades  do  Comitê  Intersetorial  de  Acompanhamento  e
Monitoramento da Política Municipal para a População em Situação
de Rua, respeitada a periodicidade prevista nocaput.
§  4º  As  datas  definidas  na  reunião  do  Comitê  Intersetorial  de
Acompanhamento  e  Monitoramento  da  Política  Municipal  para  a
População  em  Situação  de  Rua  poderão  ser  modificadas  por
deliberação do plenário.
§ 5º A convocação para as reuniões ordinárias do Comitê Intersetorial
de Acompanhamento e Monitoramento da Política Municipal para a
População  em  Situação  de  Rua  será  realizada  com  antecedência
mínima de quinze dias e indicará a data, o horário, o local e a pauta.
§  6ºNa hipótese  de reunião ordinária  com duração superior  a  duas
horas, deverá ser especificado período para votação, que não poderá
ser superior a duas horas.
§  7º  Os  membros  do  Comitê  Intersetorial  de  Acompanhamento  e
Monitoramento da Política Municipal para a População em Situação
de Rua se reunirão presencialmente ou por videoconferência.
13º. O Coordenador do Comitê Intersetorial de Acompanhamento e
Monitoramento da Política Municipal para a População em Situação
de Rua será eleito pelos membros do Comitê, na forma prevista no
regimento  interno,  entre  os  representantes  das  entidades  e  dos
movimentos sociais a que se referem os incisos I e II docaputdo art.
3º.
Art. 14º. A participação no Comitê Intersetorial de Acompanhamento
e Monitoramento da Política Municipal para a População em Situação
de Rua será considerada prestação de serviço público relevante, não
remunerada.
Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Coronel João Pessoa https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/materia/01087F32/03AF...

3 of 4 12/09/2023, 09:19



Coronel João Pessoa/RN, 04 de setembro de 2023.

MARIA DE FÁTIMA ALVES DA COSTA
Prefeita Constitucional
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